
Autarquia Hospitalar Municipal
REGIONAL CENTRAL

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DO ENVELOPE
CONTENDO DOCUMENTAÇÃO
Processo: nº 000954/2004
Concorrência Pública nº 03/2004

Objeto:
Contratação de Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio, De-

detização, Desinsetização, Desratização, Descupinização, Jardi-
nagem e Conservação, incluindo a área externa (Pátio do Esta-
cionamento e Pátio Externo), Jardim (Área Verde), com forneci-
mento de mão-de-obra, de saneantes e domissanitários, mate-
riais de consumo (Papel Higiênico não Reciclado) na cor
Branca, papel toalha não reciclado na cor Branca, sabonete lí-
quido neutro com emoliente pronto uso (Refil) e sabão bacteri-
cida (Clorexidina Degermante A 4%), materiais, máquinas e
equipamentos de higiene e limpeza, material para coleta de
lixo e material de jardinagem, necessários para o bom desen-
volvimento das atividades, nas áreas internas e externas para
o Pronto-Socorro Municipal Dr. Caetano Virgílio Netto e
Pronto-Socorro Municipal de Perus, subordinados à Autarquia
Hospitalar Municipal Regional Central.

Às 14:30 horas do dia 28 de outubro de 2004, na Sede da Au-
tarquia Hospitalar Municipal Regional Central, situada à Rua
Alvarenga, nº 1995 - Butantã - SP, reuniu-se a Comissão Per-
manente de Licitações, designada pelo Senhor Superinten-
dente, para realizar a abertura do ENVELOPE DOCUMEN-
TAÇÃO, dos licitantes abaixo relacionados:

1. Interativa Service Ltda.
2. RCA Temporários e Efetivos Ltda.
3. Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
4. Comatic Comércio e Serviços Ltda.

Os documentos foram rubricados pela Comissão Permanente
de Licitações, estando ausente as empresas proponentes.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações concluiu a
sessão, para análise, concedendo o prazo de 48 horas para
revalidação das propostas, por 60 dias. Os licitantes de-
verão acompanhar o Diário Oficial do Município para conheci-
mento do julgamento e classificação.

SERVIÇO FUNERÁRIO SFMSP

20.187/04 RUBENS LOURENÇO BRANDALISE-ME. -
APLICAÇÃO DE PENALIDADE. APLICO à empresa RUBENS
LOURENÇO BRANDALISE-ME, multa de 2,5%(dois e meio
por cento) sobre o valor contratual, por 15(quinze) dias ou
fração de atraso no fornecimento do objeto contratado,
prevista no item III do despacho de fls. 24, que autorizou a
contratação do objeto, no importe de R$87,90(oitenta e sete
reais e noventa centavos).

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
COM A PRESENÇA DO D.D. SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, DR. JOSÉ ARISTODEMO PINOTTI.
Data: 05/04/2005
Local: Auditório Prestes Maia -1º andar
Horário: 11:00hs

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO 874/2005

Declara luto oficial no âmbito da Câmara Municipal de São
Paulo.

CONSIDERANDO a lamentável perda que representa a morte
do Papa João Paulo II, ocorrida no último sábado, dia 02;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado luto oficial no âmbito da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, por 3 (três) dias, a contar do dia 02 de abril
último, pelo falecimento do SUMO PONTÍFICE, PAPA JOÃO
PAULO II

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 04 de abril de 2005.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 28215/05
EXONERANDO, a pedido, MARCOS JOSÉ RIBEIRO MACHADO,
do cargo de Chefe de Gabinete, referência QPLC-7, do 37º Ga-
binete de Vereador, registro 25640.
PORTARIA 28216/05
EXONERANDO, a pedido, ADEMIR CLETO, do cargo de Assis-
tente Parlamentar, referência QPLC-2, do 21º Gabinete de Ve-
reador, registro 27130.
PORTARIA 28217/05
EXONERANDO, a pedido, JOÃO FRANCISCO FERREIRA NASCI-
MENTO, do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-
2, do 37º Gabinete de Vereador, registro 26862.
PORTARIA 28218/05
EXONERANDO, a pedido, JOÃO NELSON DOS SANTOS, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 41º
Gabinete de Vereador, registro 25379.
PORTARIA 28219/05
NOMEANDO JOÃO FRANCISCO FERREIRA NASCIMENTO, para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Gabinete, refe-
rência QPLC-7, no 37° Gabinete de Vereador.
PORTARIA 28220/05
NOMEANDO ADEMIR CLETO, para exercer, em comissão, o
cargo de Assistente Legislativo III, referência QPLC-5, no Gabi-
nete da Liderança do Governo.
PORTARIA 28221/05
NOMEANDO MARCOS JOSÉ RIBEIRO MACHADO, para exercer,
em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, no 37° Gabinete de Vereador.
PORTARIA 28222/05
NOMEANDO MARLETE PORCINO DE MELLO, para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-
2, no 26ª Gabinete de Vereador.
PORTARIA 28223/05
NOMEANDO RAFAEL PARRA CASTILHO, para exercer, em co-
missão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2,
no 41° Gabinete de Vereador.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Daniel Hélio Vicchiarelli - Proc. 41/05
Lucimar Gouvêa de Lima - Proc. 33/05
Marco Antonio Silva - Proc. 35/05
Miguel Del Moral Ortega Filho - Proc. 47/04
Com base nas informações processadas, DEFIRO o pagamento
das férias proporcionais ao requerente, observadas a disponibi-
lidade de verba e as cautelas legais.

Iracema Aparecida da Silva - Proc. 111/05
Alexandre Camargo Pereira - Proc. 85/05
Maurício Ferreira Santana - Proc. 128/05
Com base nas informações processadas, INDEFEIRO o pedido
formulado na inicial, por falta de amparo legal.

CANCELAMENTO DE DESCONTO CONSIGNADO EM FOLHA DE
PAGAMENTO
Elizeu Evangelista da Cruz - Proc.- 437/05
À vista das informações oferecidas, DEFIRO o requerido na ini-
cial.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Antonio Carlos Fernandes Lima Júnior - Proc. 1127/03
José Euzébio de Freitas - Proc. 479/05
Deferidos. Providenciar as certidões requeridas, ficando à dis-
posição dos interessados, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

COMUNICADO

A Subsecretaria de Recursos Humanos - SGA-1 - COMUNICA a
relação de participantes do Curso de Língua Portuguesa e

Redação Oficial - nível II , a ser realizado pela Supervisão de
Seleção, Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal - SGA-14.
Período: de 11 de abril a 30 de maio de 2005 - segundas,
quartas e sextas-feiras.
Horário: das 10 às 12 horas
Local: Sala de Treinamento - n° 1306 - 13° andar 

Nomes - RF
ADRIANA PEDROZO DE MORAES - 25.657
AMANDA MOREIRA CERQUEIRA - 26.545
ANA CLÁUDIA DE ASSIS ALVES - 25.572
ANDRÉ NORBERTO C. CARVALHO - 27.053
ANDREZZA BARONE - 25.954
CARLOS AUGUSTO F. MIGUEL - 26.735
CÉLIA AP.CYRILLO - 51.845
CÍNTIA VETTORAZZO GIL - 27.138
EDSON FORCIONE - 26.902
EDSON PEREIRA SEBASTIÃO - 26.455
EDUARDO DONISETI DEZANI - 25.897
ELIANE AP. DA SILVA - 25.634
FÁBIO AUGUSTO A. FADEL - 26.805
GEIZA CRISTINI M.CARDOSO - 26.590
GLÁUCIO LIMA FRANCA - 26.776
HILZETH DA SILVA COUTINHO - 26.524
ILDA IRIS GUERRA MARTINS - 26.978
ISABEL CRISTINA A. MARQUES - 27.148
IZUMARA AP. B. LOURENÇO - 26.857
LINA A. M. GUMAUSKAS - 100.927
LÚCIA DE FÁTIMA A. GARCIA - 26.954
LUCIANO HENRIQUE DA COSTA - 26.767
LUIZ CARLOS GIANETTI - 21.327
MÁRCIO FERNANDES QUINA - 26.904
MARIA ANITA DO N.ROSSA - 21.844
MARIA ELIZABETE ARAÚJO - 24.637
MARIA MIYUKI KAVAMATA - 27.045
MARILEUSA PEREIRA RIBEIRO - 26.741
MARLENE MONTECCHIO GOMES - 26.973
MARTA CAMPOS - 23.472
MARTA CATARINA ALVES - 26.020
NOÊMIA DE SOUZA LIMA - 27.007
PAULO MARCOS AP. DE PAULA - 10.960
RICARDO TIMÓTEO - 26.867
SILVIA BIANCK - 26.905
SILVIA DO P. S. MARAGLIANO - 25.951
TÂNIA MARA A. DE MIRANDA - 603.886.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 05 DE
ABRIL DE 2005.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão
e votação de moções e requerimentos de audiência do Ple-
nário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Roberto Tripoli (PSDB)

GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Atilio Francisco (PTB)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da pauta da Sessão Or-
dinária publicada no D.O.M. de 31 de março de 2005.

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DIA 05 DE ABRIL - TERÇA - FEIRA
10:00 - 14:00 horas

Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito
para apurar a exploração de trabalho análogo ao de
escravo nas empresas, regular ou irregularmente
instaladas em São Paulo (processo nº 0024/2005)
Plenário 1º de Maio 1º andar
Vereador Claudinho - PSDB

11:00 - 14:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de
Educação, Cultura e Esportes
Auditório Prestes Maia1º andar
Vereadora Claudete Alves - PT

13:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária
Permanente de Defesa dos Direitos da Mulher
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereadora Marta Costa - PFL

15:00 - 18:00 horas
Assembléia Geral do Grande Conselho
Municipal do Idoso
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Chico Macena - PT

15:00 - 18:00 horas
Apresentação da Peça: “Acidente Zero - Uma Questão de Com-
portamento”
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Paulo Frange - PTB

20.190/04 SERRALHERIA SERRALFER LTDA ME. - APLICAÇÃO
DE PENALIDADE. APLICO à empresa SERRALHERIA SER-
RALFER LTDA ME, as multas de 2,5%(dois e meio por cento)
sobre o valor contratual, por 34(trinta e quatro) dias de atraso
na execução dos serviços contratados, prevista no item III do já
mencionado despacho autorizatório de fls. 38/39, que impor-
tará em R$598,87(quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e
sete centavos), e 10%(dez por cento) sobre o valor contratual,
face o atraso na retirada da Nota de Empenho, prevista no item
IV do citado despacho, que importará em R$798,50(setecentos
e noventa e oito reais e cinqüenta centavos), conforme cálculos
efetuado pelo Setor Contábil às fls. 58.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Acham-se abertas no Serviço Funerário do Município de São
Paulo, licitações na modalidade Pregão n º 13/05, Processo
n.º 20.051/05, Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos.
Data da entrega e abertura dos envelopes contendo as pro-
postas comerciais e os documentos de habilitação DIA
15.04.05 ÀS 10:30 HORAS.
Pregão n º 14/05, Processo n.º 20.052/05 , Objeto: Aqui-

sição de materiais hidráulicos. Data da entrega e abertura dos
envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos
de habilitação dia 18.04.05 às 10:30 horas .
O edital pode ser adquirido através do site: http://compras.pre-
feitura.sp.gov.br/licitacoes ou na Seção Técnica de Licitação,
mediante o recolhimento da importância de R$ 9,00 cada um.
INFORMAÇÕES - Seção Técnica de Licitação, Viaduto Dona
Paulina s/nº, baixos, Centro, nesta Capital, horário das 9:00 às
12:00 e das 13:30 às 16:30 horas. Telefones: 3101-0781 /
3247-7098.

COMP. METROPOLITANA
DE HABITAÇÃO COHAB

CONCORRÊNCIA 013/04 - PROCESSO 0404/04 - Contratação
de Empresa Especializada para Fornecimento de Vale-Refeição,
através de Cartão Eletrônico, para os Funcionários e
Estagiários da COHAB-SP.
HABILITADAS: Banco VR S.A. e Ticket Serviços S.A.
INABILITADA: Bônus Brasil Serviços de Alimentos Ltda ( su-
bitem 7.4.1 do Edital ).
Prazo Recursal: 5 dias úteis.

SÃO PAULO
TRANSPORTE S/A SPTRANS

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
Fica sem efeito a publicação do Diário Oficial da Cidade de São
Paulo de 29.03.2005, página 94, do extrato da Resolução da
Diretoria Executiva nº 05/060, de 23 de março de 2005, que
trata da contratação emergencial de serviço de limpeza e as-
seio em terminais, estações de transferência e pátios de esta-
cionamento de ônibus urbanos e locais assemelhados.

Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  PA U L O

D.O.C.; São Paulo, 50 (63), terça-feira, 5 de abril de 2005

CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Roberto Tripoli

SUBSECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP. 1
Retificação de publicação no DOM, de 02/4/05 (pág. 127, co-
luna 3). Leia-se como segue e não como constou:

PARECER Nº 066/2005 DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 0372/04
Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a exclusão da res-
trição imposta à circulação de veículos na Cidade paulistana,
dos oficiais de justiça que prestem serviços junto às Varas do
Poder Judiciário no Município de São Paulo.
Sustenta o autor em sua iniciativa que a função dos senhores
oficiais de justiça em caráter essencial e emergencial para o
bom andamento dos serviços da Justiça, havendo ordens judi-
ciais a serem cumpridas de forma urgente, sendo imperativo
exclui-los da obrigatoriedade de respeito ao rodízio de veí-
culos.
A matéria encontra amparo no artigo 30, inciso I da Consti-
tuição Federal e artigo 13, inciso I da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo que determina que compete aos municípios
legislar sobre assuntos de interesse local. A doutrina entende
como interesse local tudo que se realiza e se materializa no
território do Município. Dessa forma, embora seja competência
privativa da União legislar sobre trânsito e transporte, con-
forme reza o artigo 22, inciso XI da Constituição Federal, esta
competência não é exclusiva. É de responsabilidade dos Muni-
cípios, portanto legislar suplementarmente sobre trânsito e sis-
tema de rodízio de veículos.
Destarte, por analogia a proposta encontra guarida no artigo
61 da Constituição Federal que disciplina a competência priva-
tiva do Presidente da República para iniciativa de Leis, não
constando do referido rol legislar sobre serviços públicos. Com-
pete ao Congresso Nacional à iniciativa de Leis que disponham
sobre essas matérias. Aos Municípios, portanto não cabe
dispor de maneira diversa da Constituição sobre iniciativa le-
gislativa, competindo aos Vereadores dispor sobre serviços pú-
blicos.
Pelo exposto somos pela legalidade e pela constitucionalidade.
No entanto a fim de adequar o presente projeto às regras de
técnica legislativa previstas na Lei Complementar Federal nº
95/98, apresenta-se o substitutivo abaixo aduzido.
SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI 372/04
Acrescenta o inciso VII ao artigo 2º da Lei 12490 de 3 de ou-
tubro de 1997 que autoriza o Executivo a implantar programa
de restrição ao trânsito de veículos automotores no Município
de São Paulo e dá outras providências.
Art. 1º - Fica acrescentado ao artigo 2º da Lei 12490 de 3 de
outubro de 1997, o inciso VII, com a seguinte redação:
“Art. 2º - A restrição ao trânsito não se aplicará aos seguintes
veículos:
........
VII - que pertençam aos oficiais de Justiça lotados nas Varas e
Ofícios do Poder Judiciário no Município de São Paulo, no exer-
cício de suas unções que adquirirão às suas expensas, selo
adesivo identificador que deverá ser fixado no vidro dianteiro
do automóvel.”
Art 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 30/3/05
Celso Jatene - Presidente (abstenção)
Kamia - Relator
Aurélio Miguel
Carlos A. Bezerra Jr. (contrário)
Gilson Barreto (abstenção)
José Américo
Russomano
Soninha

PARECER 002/05 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO
PROJETO DE LEI Nº 0062/01
Trata-se de substitutivo apresentado em Plenário, na forma do
artigo 269, § 1º do Regimento Interno da Câmara, pelo Ve-
reador Humberto Martins, ao Projeto de Lei 0062/2001, que
visa tornar obrigatória a destinação de 10% (dez por cento)
das casas populares nos programas de construção aos policiais
civis e militares.
Em relação às alterações propostas no substitutivo apresen-
tado e lido na 242ª Sessão Extraordinária, realizada em
25/02/2003, a principal é a redução do percentual de 10% (dez
por cento) para 2% (dois por cento), e algumas outras peculia-
ridades.
O substitutivo, embora obedeça à forma regimental na sua
apresentação, ofende ao Princípio da Igualdade, previsto no
artigo 5º da Constituição Federal, onde “todos são iguais pe-
rante a lei, sem distinção de qualquer natureza”. O eminente
jurista José Afonso da Silva1 esclarece que “além da base
geral em que assenta o princípio da igualdade perante a lei,
consistente no tratamento igual a situações iguais e trata-
mento desigual a situações desiguais, a Constituição veda dis-
tinções de qualquer natureza (art. 5º, “caput”).”
Destinar uma porcentagem de todos os imóveis aos policiais
civis e militares institui uma desigualdade entre estes profissio-
nais e outros que também podem estar em situação até pior.
Além disso, no § 1º, do artigo 1º, o substitutivo obriga também
a destinação de imóveis inclusive feitos “em parceria com
outro órgão ou entidade da Administração Pública de outra es-
fera de governo.” Ao dispor desse modo, o projeto viola o
Princípio constitucional da autonomia dos entes federados,
preconizado pelo artigo 18 da Carta Magna, que dispõe que “a
organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, todos autônomos, nos termos dessa Constituição.
Face ao exposto, não obstante o substitutivo observe a forma
regimental, considerando a ofensa aos artigos 5º, “caput” e
18, da Constituição Federal, opina-se
PELA INCONSTITUCIONALIDADE
Comissão de Constituição e Justiça
Celso Jatene - Presidente
Aurélio Miguel - Relator
Gilson Barreto
Jooji Hato
José Américo
Russomano
Soninha
Ushitaro Kamia
1 In Curso de Direito Constitucional Positivo, 6ª edição, Ed. Re-
vista dos Tribunais, pg. 198

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Antonio Carlos Caruso

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ADICIONAIS - DEFERIDO
TC 72.004.497.00-27 - Marcos Welsh Carboni - 15,76%, a partir de 25.3.2005.
TC 72.001.572.00-34 - Ayrton Neiva Junior - 15,76%, a partir de 29.3.2005.
Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de acordo com o Decreto Municipal 45.667/04:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
241 JOSÉ ALBERTO DANTAS 1 18.03.05
669 SOLANGE PAULO G. DA SILVA 1 23.03.05
545 TERESA C. DE FREITAS BUARQUE 2 31.03.05
Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de acordo com a Portaria nº 507/SGP-G/2004 e Comunicado nº 001/DESAT -

DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1306 JOSÉ DINIZ MEDEIROS 7 15.03.05
1373 PATRÍCIA E. C. DE MELLO SOUZA 1 28.03.05


